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INTERTSSADO: Comissão Pormanente de Licltações
ASSUNTO: Aíállsê prê\rlâ do prêgãõ Elêtrônlco.

EMENTA: ANÁLISE PREVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME D
EPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO NUMtrRADO
COM DOCUMENTOS NECtrSSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEI,.

1. CONSULTA:

A Pregoeira e â equipe de apoio, designados pe1â portâria n..
8.022 /2022, encaminham pâra anáLise desta procuradoria Municipal, minuta de
editai de pregão eletrônico, tipo menor preôo, por 1ote, visando â aquisiçáo de
materiâis de expediente, para utilizaçáo das Secretarias Municipais de Capanema/pr,
conforme condiÇões e especiÍicaçôes contidas no edital e seus ânexos.

Constam no processo administrativo:
I) Portarias n" 8.O22 /2022 - fl. 01;

II) Solicitaçâo da contratação - Í1. O2;

III) TermÕ de Referênciâ - Íls. 03/ 1 t;
IV) Orçamento e pesquisâ de preços - {1s. 12 /2T l;
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Mlurlicípal * fl. 272;
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 273/224;
VII) Minuta do edital - fls. 275/303; e,

VIII) Anexos 01 a 04 - f1. 3O4/3O7; Anexo 05 (minutâ da ARp) - fls.
3O8/319; e, Anexo 07 - fls. 32O/33O.

D o Relatório.

2. PARTCER:

Convém clestacar, inicíalmente, que compete a esta Procuradoria, nos
termos do parágrafo único do art. 38, da I*i 8.666/93, prestâr consultoria sob o
prisma estritamente jurídico dos documentos apresentâdos, não cabendo nenhuma
consideraçáo acerca do mêrito da presente contratação e da ciiscricionariedade da
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Administração Pública âo tÍaçar os parâmetros dos proclutos entendidos como
necessários.

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídicâ tem
o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma
providência para salvaguardâr a Administrâção e o erário púbüco. Assim, parte das
observações aqui expendidas se constitui em recomendaçóes e, caso â Administraçâo
opte por nâo acâtá-lâs, recomenda-se moLivar o ato, nos termos do art. s0, da Lei n.
9,784 /99. o cumprimento ou nâo das recomendaçÕes decorre do exercício da
competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde
isoladamente no caso de descumprimento das recomendaçÕes deste parecer ou pela
ausência de fundamentação dos atos administrativos.

Contudo, âs questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos
previstos no ordenamento jurídico são cle observância obrigatória, os quais, pâra não
serem aplicados, deve haver rnoüvação e justificativa plausível pârâ tanto,

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos
serviços dâ contratâÇão pretendida peia AdministrâÇáo não constitui tarefa afeta a
este órgáo jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em
razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na
j u stiÍicativa da contratâÇão.

Ante as questôes acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

2,1. Da licitação: do cabimento da modalidade pregão Eletrônico
Nô tocântó à escolhâ dá moalâlidâde pregáó, os fundâmentos estáó

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto
dâ licitaçáo como um bem/serviço colnum, nos termos da lei 10.S20/2OO2; e (2) a
necessidade de se contÍâtar aqueie que oferece o menor valor pelo serviço/bem,
dentro dos parâmetros objetivamente lixados no edital.

Nesse rumo, o Pregáo é modalidade de ticitação instituída peta t,ei
Federal n". LO.5'2O /2002, resúita à contrâtâÇáo de bens e serviços comuns, com
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disciplina e procedimentos próprios visândo â acelerâr o processo de escolha <le
futuros contratados da Administraçáo em hipóteses determinadas e específicas,
aplicando-se, subsidiar:iamente, as no,,nâs d,a Leí g.666/93. A própria lei acima
ülenci.rnãdà, eü1 seu árt, 1", pãi'ágfàfo úilcó, esclãrece o que se deve cntender por
"bens e serviços comuns,,:

"Considerani-se bens e.seruiÇos comuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqteles cujos padro,es de desempenho e qnlidac)à pos."oi ,o, ob.jetiuamente
definidos pelo edital, por meio de especl-/ÍcoÇôes asuais no nrcrcarjo;.

A doutrina tem muito estudado â abrangênciâ da expressão,,bens e
serviços comuns", citem-se as considerações do insigne professor.José dos santos
carvalho Fi1ho, em sua obra "Manual de Dircito Ad,rinistraLiv." (2sÊ Ed., E<litora
Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo ,bens e serviços comuns,, permite a
adoção do pregáo para praücamente todos os bens e serviços:

u Para especifi,car quais os bens e seruiços comuns, e dio.nte da preuisoo legal de
cLto regulamentar, foi expedido o Decreto n" O.SSS, d.e B,B:2O0O 1puii. nm
9.8.20OO). No anexo, orule h.á. a enumeraçao, pode constatar-se qte pràticamente
todos os bens e seruiços foram consid.eraàos comuns; poucos, na uerd.acíe,
estarao Íorct da relaçao, o que significa que o pregão serã odotad.o em grand_e
escala".

Também o Tribunal de Contas da União, em anàlise quanto à
abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou
diversas vezes, tâis como nos acórdãos Sl3/2OO4, 2.471/2OOg, ambos do
Plená rio:

" 1 1. O administrador público, ao ctnalisar se o objeto d.o pregao enquatlra_
se no conceito de bem ou seruiço comum, deueró. consicrerir dois jatores:
os padrões de desempenho e qualidade pod.em ser objeüíamente
defínidos no edital? As especificaçaes estabelecidas sao usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atend.id.os o bem ou seruiço
poder(r ser licitado na modalidade pregão.
12. A »erijicuçao do níuer cre especificidatle do objeto cotlstitui urn órimo
recurso a ser utilizado pelo administrador públic.o na identifi.caçao de unt
bem de natureza comum. Isso ndo significa que somente os bens pouco
sofisticados poderã.o ser objeto do pregão, ao contrário, objetos comllexos
também podem ser enquadrados como comuns (...),.
íAcôrdão n" 313/2OO4 - plenártol

'19, O entenilimento de betL comum, d.e acordo com dit,ersos eutores,
nada. tem a uer cotn a complexídad,e d.o bem ad.quiid.o e sim cotn,,produtos
que se-jam comunl.ente encontrodos no mercad,o, 

""m o n"cur"].d.ad." cle
alterações específictts para o fornecimento em questao".
l[córdào n 2,4?tl2OO8 :. plerártol
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Terrno de
Referência), bem como da veriÍicação de existência de um mercado vâsto,
diversificado e capaz de identiÍicar amplamente as especificaçÕes usuais deste objeto,
illfere-sé que cste pôde ser cÕr'tsiderâdü cÕlflÕ bens cômurls.

2,2. Do slstema de reÉistro de preços
No caso vertente, Administrâção optou pelo sistema de registro de

preÇos. A esse respeito, cumpre observar o regrâmento insculprdo na Lei ne g,666, de
1993:

Art. 15. As compras, sempre que possíuel, d.euerao:
(...)
II - ser processadas atraués d.e sisterna de registro d.e preços;

Para regularnentâção da contrataÇão por registro de preÇos, foi editado
o Decreto ng 7.892/13, que estabelece as hipóteses de conúatâÇão suscetÍveis de
serem processadas por esta sistemáticâ. E o que estabelece o art. 3e:

lf :t O Sl-sfema de Regist/o de prcços pod.erd. ser ad.otad.o nas seguintes
hipóteses:
I - quando, pelas caractedstícas d_o bem ou seruiço, houuer n.ecessidade cle
co ntr at aço e s Íre que nt e s ;
II - quando for corLueniertte a aquisiçao d.e bens com preuisõ.o d.e entregas
parunlndas ou contrataçÕ.o de seruiços remunerados por inidad.e de medidã ou
em re@me de tarefa;
III - quando for conuenienÍe a aEisiçdo de bens ou a contrataçao d.e seruiçospora atendimento a mais de um órgão ou entid.anTe, ou a programas d.e gouerno;
ou
IV - quando, pela ruatureza do objeto, nao for possíuel defi.nir preuiamenÍe o
qtantitaduo a ser demandado pela Administração.

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento ricitatório atende
aos requisitos legais para a âdoção do sRp, notadamente os incisos i, II e IV
supramencionados.

2.3. Do Termo de Referência
Em licitaçôes realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a

elâboraÇão de Termo de ReÍerência ou projeto Básico, que deve dispor sobre as
condiçôes gerais de execuÇao do contrato.

Destafte, limitando-se a examinar a presençâ dos erementos essenciais
do documento, veriÍica-se que o termo de referência atende de maneira suÍiclente
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aos requisitos legais, pois fornece subsÍdios claros para que os licitantes elaborem as
suas propostas.

Outrosslm, atendidas as ponderações acima, como a presente
licltaçâo adota o Slstema de Registro de preços, se faz necessárlo que a
secretarla interessada em contratar se atelrte ao item 24 do Edltal de Licitaçào,
realize o requerimento de compra pera seer.etaria Munioipar soricitai-.ie,
anexando-o a Presente Licitaçâo.

2.4. Da Ata de Rsgistro de preços
trxtrâi-se qne a Ata trâtou de contemplâr todos çs elementos da â.rt. 1",

iI, do Decreto f 7.892/13 preços, fomecedores, órgáos participantes e condições a
serem praticadas, conforme as disposiçÕes conüdas no instrumento convocatório e
propostâs apresentâdas.

2.5. Da mlnuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz dalegislação apricável

ao presente caso, qual seja, a l,ei IO.S2O /2OO2, o Decreto Federal n".7.g92/13, o
Decreto Municipal Íf . 4.r19/o7, a Lei complementar Federal n 123/2oo6, que
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte, bem
como, de forna subsidiária, a Lei 9.666/93.

2.6. Da licltaÇáo excluslva a ME e Epp
Consoante as alteraçÕes introd.uzielas pela l,ei Complementar n"

147 l2ol4 na ki complementar n' 12T/20o6, que dispõe no at-t. 4T acercâ do
tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de
pequeno porte nâs aquisiÇoes públicas, revela-se dever da administração reahzar
licitaÇões destinado exclusivamente as ME's e Epp,s, nas quais o valor individual dos
itens de contrâtaÇáo sejam de até Rg 80.000,00 (oitenta mi1 reais).
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Nesse diapasáo, analisândo o projeto Básico constata-se que, de fato,
os itens que compõem o objeto desta licitaçáo enquad.ram-se no limite individuar de
R$ s0.000,00 (oitentâ mi1 reais), razâo pera quar conclui-se acertada a reaüzaçào
destâ licitâção desünâdâ exclusivâmeflte as Micl'oenpresâs e trniplesâs de pêqueno
Porte.

3. coNcLUSÃO

Diânte do exposto, esta procuradoria se manil.estâ lavorave.lÍnente â
publicação da minuta de edital em apreço, bem como d.e seus anexos, ora rubricados
com o intuito de identiÍicâr a documentâÇão examinada.

Adomaie, lmpoÍtantê salientar a necessldade de publloação doste
edltal no portal eletrônrco do Municipro de capanema, em atendlmento à Lei
Federal L2.527lzOLl,

ânema, 26 cle agosto de 2O22.

Sâ,Í"*
Romanti Ezer Barbosa
Procurador Municipal
oAri/PR 56.675

",,"*,"iÉ?,,f,ir{,iiü",,
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